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APELAÇÃO.  RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.   SALÁRIOS 
RETIDOS, FGTS, 13º SALÁRIOS, FÉRIAS ACRESCIDAS DE 
TERÇOS CONSTITUCIONAIS,  AVISO PRÉVIO E  MULTA 
DO  ART.  477,  DA  CLT.   PROMOVENTE  QUE  NÃO 
COMPROVA  O  LIAME  FUNCIONAL  JUNTO  À 
EDILIDADE. ARTIGO 333, I, DO CPC.  PRECEDENTES DAS 
CORTES  SUPERIORES.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO. 
ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO.

- In casu, não tendo o polo promovente demonstrado qualquer 
vínculo junto à municipalidade e esta, por sua vez, refutado 
ter havido o liame alegado, é de se manter a decisão primeva 
que julgou improcedente a demanda ante a ausência de prova 
da relação jurídico-administrativas com o Poder Público.

-  Segundo artigo  333,  inciso  I,  do  CPC vigente,  o  ônus  da 
prova incumbe ao autor,  quanto ao fato constitutivo do seu 
direito. Assim, se ele não se desincumbe deste ônus, deixando 
de instruir  o  processo com os documentos necessários,  não 
pode o  Juiz,  através  de  sua  imaginação,  aplicar  o  pretenso 
direito ao caso concreto que lhe fora submetido.

-  Conforme o  teor  do artigo 557,  caput,  do CPC,  “o relator 
negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso apelatório interposto por  Damião Ferreira 



de Oliveira contra  sentença proferida pelo MM. Juízo da 2ª  Vara da Comarca de 
Esperança, Exma. Juíza Ana Carmem P. J. Vieira, nos autos da reclamação trabalhista, 
movida pelo ora apelante em face do Estado da Paraíba, Poder Público recorrido.

Na sentença  ora  objurgada,  a  douta magistrada  a  quo  julgou 
improcedente a pretensão vestibular, por entender pela deficiência probatória quanto 
aos  fatos  constitutivos  do  diteiro  do  autor,  em  virtude  de  o  mesmo  não  ter 
demonstrado, sequer, a existência de vínculo obrigacional com a Fazenda estadual.

Irresignado com o provimento jurisdicional de primeiro grau, o 
demandante,  vencido,  ofertou  suas  razões  recursais,  pugnando  pela  reforma  do 
decisum prolatado, argumentando, em síntese: a efetiva comprovação da relação de 
trabalho com a Edilidade, nos termos dos documentos e contracheques apresentados.

Em seguida, intimado, o Poder Público estadual, ora apelado, 
apresentou suas contrarrazões, pugnando pelo desprovimento do recurso apelatório 
e  consequente  manutenção  da  sentença,  o  que  fizera  ao  rebater  cada  uma  das 
arguições recursais formuladas pela parte ex adversa.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos precisos termos do 
artigo 169, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, c/
c o artigo 82, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório que se revela essencial. Decido.

A decisão de primeiro grau não merece qualquer retoque.

Como de  sabença,  é  direito  líquido  e  certo  de  todo servidor 
público perceber seu salário pelo exercício do cargo desempenhado, nos termos do 
artigo 7°, incisos III, IV, VII, VIII e XVII, da Carta Magna vigente, considerando-se ato 
abusivo e ilegal qualquer tipo de retenção injustificada.

Por outro lado, essencial denotar que cabe àquele que se sente 
prejudicado em seus direitos demonstrar,  ao menos,  o vínculo funcional  atual  ou 
pretérito havido com o Poder Público, para que, através da dilação probatória, seja 
aferido se é devido o efetivo pagamento das verbas reclamadas.

Nesse  diapasão,  é  cediço  que  cabe  ao  autor  provar  o  fato 
constitutivo de seu direito e à Fazenda Pública demandada, a seu turno, a existência 
de  fato  impeditivo,  modificativo  ou extintivo  do direito  do  autor,  nos  precisos  e 
claros termos do artigo 333, do Código de Processo Civil, in verbis:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;



II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo 
ou extintivo do direito do autor.

Sobre o tema da aplicação do ônus da prova, com a maestria 
que lhe é peculiar, esclarece o renomado processualista Moacyr Amaral Santos,  in 
“Primeiras Linhas de Direito Processual Civil”, 2º vol. Ed., Saraiva, pág. 348: 

“(...) O Código de Processo Civil, entretanto, resumiu o instituto 
do ônus da prova a um único dispositivo, o art. 333, onde se lê: 
'O  ônus  da  prova  incumbe:  I  -  ao  autor,  quanto  ao  fato 
constitutivo do seu direito; II - ao réu, quanto à existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. De tal 
forma,  adotou a teoria  de Carnelutti,  estabelecida no seguinte 
princípio: 'Quem opõe uma pretensão em juízo deve provar os 
fatos que a sustentam; e quem opõe uma exceção deve, por seu 
lado, provar os fatos do quais resulta; em outros termos - quem 
aciona deve provar o fato ou fatos constitutivos; e quem excetua, 
o fato ou fatos extintivos ou a condição ou condições impeditivas 
ou modificativas." 

Adstrito ao tema, percucientes são os seguintes julgados:

“Processual  civil.  Responsabilidade  civil.  Código  do 
Consumidor.  Ônus da prova.  Inexistência  de provas dos fatos 
alegados  na  petição  inicial.  Decisões  anteriores  fundadas  nas 
provas acostadas aos autos. Impossibilidade de reexame. Súmula 
7/STJ. Não comprovação dos alegados danos materiais e morais 
sofridos. - Ao autor, incumbe a prova dos atos constitutivos de 
seu direito. - Em que pese a indiscutível aplicação da inversão do 
ônus  da  prova  ao  CDC,  tal  instituto  não  possui  aplicação 
absoluta.  A inversão deve  ser  aplicada “quando,  a  critério  do 
juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, 
segundo as regras ordinárias de experiências”. - Entenderam as 
instâncias ordinárias, após análise das provas dos autos, que o 
recorrente  não comprovou as falhas  na prestação dos serviços 
contratados.  Necessidade  de  revolvimento  de  todo o  conjunto 
fático-probatório. Óbice da Súmula 7 do STJ. - O recorrente não 
provou  a  ocorrência  de  vícios  no  serviço  que  pudessem  lhe 
conferir  direito  a  uma  indenização  por  danos  materiais  ou 
morais. Recurso especial não conhecido”. (Resp 741393/PR – REL. 
MINISTRA NANCY ANDRIGHI – T3 – JULG. EM 05/08/2008). 

É ônus  do  Município  provar  a  ocorrência  de  fato  impeditivo, 
modificativo  ou  extintivo  que  afaste  o  direito  do  servidor  ao 
recebimento das verbas salariais pleiteadas. Nas causas em que 
for  vencida  a  Fazenda  Pública  os  honorários  serão  fixados 



consoante  apreciação equitativa  do juiz.  Assim,  tendo  o  juízo 
monocrático seguido as balizas legais, não há o que se alterar. 
Estando a matéria pacificada por jurisprudência dominante deste 
Tribunal  de  Justiça,  impõe-se  a  negação  do  seguimento  de 
recurso,  nos  termos  do  caput  do  art.  557  do  CPC. (TJPB, 
05220070009312001, Rel. Rodrigo Marques S. Lima, 15/10/2009).

Corroborando tal entendimento, exsurge apropriada a lição de 
Nelson  Nery  Júnior,  para  quem,  “O ônus  da  prova  é  regra  de  juízo,  isto  é,  de 
julgamento, cabendo ao juiz, quando da prolação da sentença, proferir julgamento 
contrário àquele que tinha o ônus da prova e dele não se desincumbiu”1.

Trasladando-se  o  raciocínio  acima perfilhado  à  casuística  em 
desate tem-se, à evidência, que o polo litigante não se desincumbiu do respectivo 
ônus  de  demonstrar  o  seu vínculo  obrigacional  junto  ao  Poder  Público  estadual, 
como bem entendeu a douta magistrada de primeiro grau.

Com efeito, salutar o destaque que, ao arrepio do que afirmara 
a parte autora,  a  documentação colacionada aos autos (fls.  12/25)  não se presta à 
comprovação  da  relação  vindicada  na  exordial,  sobretudo  porque  as  ordens  de 
pagamento emitidas pela Edilidade não fazem qualquer referência a que título os 
valores  foram  quitados  e  os  contracheques,  a  seu  turno,  não  denotam  qualquer 
relação com o Poder Público, mas, somente, com a Unidade Frigorífica de Esperança.

Nestes termos, portanto, é inequívoca a deficiência probatória 
do  autor  quanto  aos  fatos  constitutivos  de  seu  direito,  de  modo  que,  ausente  a 
demonstração da existência de vínculo entre o litigante e o Poder Público réu, resta 
manifestamente descabida a pretensão de quitação de verbas salariais em seu favor.

Ademais,  prescreve  o  art.  557,  caput,  do  CPC  que  o  relator 
negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente, 
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do 
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Em razão das considerações tecidas acima, com fulcro no artigo 
557,  caput, do CPC, assim como na Jurisprudência dominante dos Tribunais, nego 
seguimento ao recurso, mantendo incólumes os termos da sentença vergastada.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 21 de agosto de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator

1 Código de Processo Comentado. Nery Jr., Nelson; Nery, Rosa Maria de Andrade.  6ª ed.  pág. 696:


